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Edital Pregão Presencial nº 49/2019 
Processo nº 89/2019 

ADENDO I 
 

1- Devido á erro material de digitação na quantidade dos itens, conforme 
descrição abaixo: 

Onde se lê:  
LOTE 02 

Lote Item Qtde Und Descrição Complemento Valor 
unitário 
Máximo 

Total 
Máximo 

1 1 292 KG PAO TIPO 
FRANCES,PESANDO 50 
GRAMAS POR UNIDADE 

16 pães por 
dia  

10,63 3.103,96 

1 2 100 Pot MARGARINA CREMOSA 
COM SAL - POTE DE 500 
GRAMAS 

08 potes por 
mês  

4,39 439,00 

1 3 60 POT DOCES SABORES 
DIVERSOS - POTE DE 
500 GRAMAS 

05 potes por 
mês  

4,07 244,20 

1 4 738 UND LEITE LONGA VIDA 
INTEGRAL 1 LITRO 

61 litros por 
mês  

3,58 2.642,04 

 

    Valor Total Máximo 6.429,20 

 
Leia-se: 

LOTE 02 
Lote Item Qtde Und Descrição Complemento Valor 

unitário 
Máximo 

Total 
Máximo 

1 1 492 KG PAO TIPO 
FRANCES,PESANDO 50 
GRAMAS POR UNIDADE 

44 pães por 
dia  

10,63 5.229,96 

1 2 222 Pot MARGARINA CREMOSA 
COM SAL - POTE DE 500 
GRAMAS 

18 potes por 
mês  

4,39 974,58 

1 3 435 POT DOCES SABORES 
DIVERSOS - POTE DE 
500 GRAMAS 

36 potes por 
mês  

4,07 1.770,45 

1 4 738 UND LEITE LONGA VIDA 
INTEGRAL 1 LITRO 

61 litros por 
mês  

3,58 2.642,04 

 

    Valor Total Máximo 10.617,03 

   
2- Devido à alteração das quantidades dos itens conforme acima, segue alteração 
do valor total do edital:  
         Onde sê lê: 8.1 O valor total máximo da presente licitação é estimado em R$ 
6.429,20 (seis mil quatrocentos e vinte e nove reais e vinte centavos). 
 
          Leia se: 8.1 O valor total máximo da presente licitação é estimado em R$ 
10.617,03 (dez mil seiscentos e dezessete reais e três centavos). 
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3- Devido a correção no quantitativo do edital e por estar próximo da entrega 
das propostas e/ou retirada das mesmas para alguma modificação, reabre-se 
o prazo inicialmente estabelecido, ficando a entrega das propostas para o dia 
27 de agosto de 2019 ás 09h30min, em conformidade com o estabelecido 
no Art. 21 §4º da Lei 8666/93. 

 
 Medianeira, 17 de abril de 2019. 

   
 

Vânia Raquel Furmann Moreira – Pregoeira 

 


